
5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

PROCESSO: TCE/011574/2019
NATUREZA: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
PERÍODO: 01/01/2019 a 31/07/2019
UNIDADE: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)
RELATOR: Conselheira Carolina Matos Alves Costa

Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)
Dirigente máximo: Isabella Paim Andrade
Cargo: Secretário
Período da gestão: 01/01/2019 a 30/01/2019
Dirigente máximo: Jerônimo Rodrigues Souza
Cargo: Secretário
Período da gestão: 31/01/2019 a 31/07/2019

Denominação: Diretoria Geral (DG)
Gestor: Leandro de Teive e Argolo dos Santos
Período de gestão: 01/01/2019 a 10/03/2019
Gestor: Roberta Silva de Carvalho Santana
Período de gestão: 11/03/2019 a 31/07/2019

Denominação: Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar
Gestor: Frederico Gonçalves
Período da gestão: 01/01/2019 a 28/02/2019
Gestor: Manoel Vicente da Silva Calazans
Período da gestão: 01/03/2019 a 31/07/2019

I. INTRODUÇÃO

Em cumprimento ao despacho do Exmo. Conselheiro Sérgio Spector, (Ref.2471590-
1), procedeu-se à avaliação dos esclarecimentos, documentos e do Plano de Ação
(Gestão de Riscos) (Ref.2469893-1/-91) encaminhados pelo Sr. Paulo Cezar Lisboa
Cerqueira, Chefe de Gabinete da Secretaria da Educação do Estado da Bahia, por
meio  do  Oficio  nº  SEC/CH-GAB N.º  699/2020,  em atendimento  à  notificação da
Exma. Conselheira Relatora, relativa à Auditoria de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Financeira na Superintendência de Organização e Atendimento da
Rede  Escolar/SUPEC/SEC,  referente  ao  período  de  01/07/2019  a  31/07/2019,
notificação  esta  sugerida  no  Relatório de  Diligência  (Ref.2446711-1/16)  com  o
objetivo  de  conhecer  o  referido  Plano  e  identificar  possibilidades  de  ações  de
fiscalização e monitoramento do programa de transporte escolar.

II. DOCUMENTOS APRESENTADOS E COMENTÁRIOS DA AUDITORIA

Em seu Oficio nº SEC/CH-GAB N.º 699/2020 (Ref.2469893-1) o Sr.  Paulo Cezar
Lisboa Cerqueira assim apresenta o Plano de Ação:
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Sobre o  Plano de Ação PETE 2020/2021,  a Superintendência de
Planejamento Operacional da Rede Escolar – SUPEC/SEC esclarece
que os prazos nele previstos estão suspensos em virtude dos efeitos
da pandemia do COVID-19, resultando em óbice para o atendimento
de algumas ações destacadas no sobredito Plano.  Entretanto,  em
relação  às  demandas passíveis  de  execução na  forma remota,  a
exemplo  das  ações  previstas  nos  itens  a  seguir  transcritos  do
Relatório de Auditoria em questão, a SUPEC apresenta evidências
das medidas já realizadas pela SEC:

3.1 - Veículos inapropriados, sem atender as condições de segurança
exigidas:  3.1.1  Estabelecer  nos  TRs/Editais  especificações  que
garantam padrões de qualidade e segurança dos veículos destinados
ao transporte  escolar:  Edital  de Transporte  Escolar  Rural  e  Edital
Transporte  Escolar  Indígena,  com  as  respectivas  publicações  em
Diário Oficial, anexos;
5.1 - Constituir GT com a participação da SUPEC, DG, NCAA e PGE
tendo por objeto o estudo da modificação dos normativos que tratam
do transporte escolar: Portaria Conjunta n.º 239/2020 anexa;
6.1 - Constituir GT com a participação da SUPEC, SUPED, NCAA e
PGE tendo por objeto o estudo das demandas e especificidades do
atendimento  das  comunidades  indígenas  e  quilombolas:  Portaria
Conjunta n.º 238/2020 anexa. (Grifo da auditoria)

E encaminhou os seguintes documentos:

Documento Assunto Referência

Plano de Ação (Gestão
de Riscos) 

Transporte Escolar
Ref.2469893-3 a
Ref.2469893-4

Edital referente ao PE
nº018/2019 e ao  PE

nº 019/2019

Contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviço
de transporte escolar de alunos matriculados nas escolas da

rede pública estadual, residentes na zona rural, para
atendimento nos turnos matutino, vespertino, noturno e/ou

tempo integral

Ref.2469893-5 a
Ref.2469893-85

Portaria Conjunta n.º
239/2020

 Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de estudo para
aperfeiçoamento dos normativos que tratam de transporte

escolar no Estado da Bahia.

Ref.2469893-86 a
Ref.2469893-87

Minuta Portaria
Conjunta n.º 238/2020

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de pesquisar
soluções administrativas para o atendimento das

especificidades das demandas das comunidades indígenas,
quilombolas e de assentamento em relação ao serviço de

transporte escolar.

Ref.2469893-88 a
Ref.2469893-88

Diário Oficial 
Demonstra os resultados das Licitações nºs 18 e 19/2019 –

Homologação parcial de ambas
Ref.2469893-90 a
Ref.2469893-91

Fonte: Oficio nº SEC/CH-GAB N.º 699/2020.

Da leitura e análise dos citados documentos seguem os comentários e observações
da auditoria:

a) O Plano de Ação apresentado, mencionado no citado Ofício como Plano de
Ação PETE 2020/2021(Gestão de Riscos), denomina-se, conforme o próprio
documento,  de  Plano  de  Ação  (Gestão  de  Riscos)  -  Macroprocesso:
Transporte  Escolar  (Ref.2469893-3  a  Ref.2469893-4).  Trata-se  de  um
documento  elaborado  pela  Secretaria  da  Educação,  em  parceria  com  a
Auditoria Geral do Estado – AGE, conforme informado anteriormente por meio
do Ofício SEC/CH-GAB 294-2020, e ratificado pelo Ofício SEC/CH-GAB n.º
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699/2020. O referido plano teve a sua versão 1 concluída em fevereiro de
2019 e a versão 2 em setembro do mesmo ano, conforme indicado no próprio
documento.  Cumpre  informar  que  a  Auditoria  de Acompanhamento  da
Execução Orçamentária e Financeira na Superintendência de Organização e
Atendimento da Rede Escolar/SUPEC/SEC com foco no transporte escolar
(Processo nºTCE/011574/2019) teve início em agosto de 2019 e a elaboração
do  mencionado  Plano  de  Ação  não  se  deu  em  consequência  da  citada
auditoria.  Portanto,  este  trabalho  não  diz  respeito  à  verificação  do
atendimento  às  recomendações  da  auditoria,  mas  como  já  informado,
identificar possibilidades de acompanhamento do transporte escolar e sugerir
ações de aprimoramento do referido plano.

Dessa forma, a sua análise compreendeu a verificação da relação entre os
itens que constam do Plano de Ação, identificados como riscos, e os achados
da auditoria. Averiguou-se também se as ações propostas no referido Plano
vão ao encontro das recomendações expedidas pela auditoria, e foram feitos
comentários,  a  título  de  sugestão,  com  o  objetivo  de  auxiliar  no
aperfeiçoamento do Plano apresentado. 

O  resultado  da  análise  do  Plano  de  Ação  está  disposto  no  Quadro  01  -
Achados  e  Recomendações  da  Auditoria  x  Riscos  e  Ações  propostas  no
Plano de Ação da SEC e constitui o Apêndice Único este relatório. 

b) Em  relação  aos  editais  referente  aos  PEs  nº018/2019  e  nº  019/2019
(Ref.2469893-5  a  Ref.2469893-85),  eles  divulgaram  as  correspondentes
licitações, as quais tiveram como objeto a contratação de pessoas jurídicas
para prestação de serviço de transporte escolar de alunos matriculados nas
escolas da rede pública estadual, residentes na zona rural, para atendimento
nos  turnos  matutino,  vespertino,  noturno  e/ou  tempo  integral;  e  para
contratação de  pessoas  jurídicas  para  prestação de  serviço  de transporte
escolar  de  alunos  matriculados  nas  escolas  da  rede  pública  estadual,  de
origem indígena, quilombola e de assentamento, respectivamente.

O PE nº018/2019, com orçamento estimado de R$ 10.556.100,00, para um total de
6.693  alunos, foi  homologado  parcialmente  em  05/06/2020  o  valor  de
R$5.554.898,761, conforme evidenciado no quadro 02. Não se obteve evidência de
que os contratos foram firmados.

QUADRO 02 – Valores homologados PE nº018/2019
(Em R$)

CNPJ Empresa 
Lote

Valor
Nº Descrição

Quantidade
de Alunos

14979210000188
ETC SERVIOS E

COMERCIO EIRELI

3 
Transporte Rodoviário Escolar – Mucuri e

Prado – NTE 07
284 392.431,20

7 
Transporte Rodoviário Escolar – Casa

Nova – NTE 10
918 1.149.960,24

8 
Transporte Rodoviário Escolar – Vitória

da Conquista Região I – NTE 20
1.071 839.878,20

 9 
Transporte Rodoviário Escolar – Vitória

da Conquista Região II – NTE 20
1.198 808.937,52

1 O valor homologado publicado no DOE difere daquele informado no Comprasnet /BA(Acompanhamento da Licitação) que 
é de R$6.213.698,76.
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CNPJ Empresa 
Lote

Valor
Nº Descrição

Quantidade
de Alunos

18686103000112 
ANDERSON

GUIMARAES DOS
SANTOS

 1 
Transporte Rodoviário Escolar –
Município de Valença – Orobó,

Entrocamento e Bonfim – NTE 06
1.160 1.086.873,60

 6
Transporte Rodoviário Escolar –

Amargosa – Reunidas Almeida Sampaio
e Pedro Calmon - NTE 09

292 212.973,12

22096056000124
PEDRA DO SOL

TRANSPORTES LTDA
- ME

  4  
Transporte Rodoviário Escolar – Ubaíra –

NTE 09
82 98.980,56

23019798000119
MANOELA ALMEIDA

RANGEL 
  2  

Transporte Rodoviário Escolar – Valença
– Jequiriça, Marcicoabo e Serra Grande

– NTE 06
938 964.864,32

Valor Parcial Anual 5.943 5.554.898,76
Fonte: DOE de 05/06/2020 (página 2 do Caderno de Licitações) e edital.

Quanto ao PE nº019/2019, com orçamento estimado de R$ R$ 11.078.922,00 para
atender  um  total  de  5.558  alunos  foi  homologado  parcialmente  o  valor  R$
4.643.945,162, conforme demonstrado no quadro 03. A homologação foi  publicada
no  DOE  de  19/05/2020.  Não  se  obteve  indicação  de  que  os  contratos  foram
firmados.

QUADRO 03 – Valores homologados PE nº019/2019
(Em R$)

CNPJ Empresa 
Lote

Valor
Nº Descrição

Quantidade
de Alunos

03360489000109 TBAHIA TRANSPORTES EIRELI

Não homologado
07810019000142

SOFEL COMERCIO E SERVICOS
LTD

09555536000148
A  -  COSTA  BRAVA
TRANSPORTES EIRELI

14979210000188
ETC  SERVICOS  E  COMERCIO
EIRELI

5
Transporte Rodoviário Escolar

indígena, quilombola –
NTE 17-Banzae

791 659.978,76

17099073000185
ZEUS  EMPREENDIMENTOS  E
COMERCIO EIRELI

 2
Transporte Rodoviário Escolar

indígena, quilombola –
NTE 05 – Tupinambá de Olivença

1.778  3.000.000,00

 3
Transporte Rodoviário Escolar

indígena, quilombola –
NTE 05 – Buerarema

510  848.966,40

9
Transporte Rodoviário Escolar

indígena, quilombola –
NTE 27- Santa Cruz de Cabrália

100  135.000,00

Valor Parcial Anual 3.179 4.643.945,16
Fonte: DOE de 19/05/2020 (página 3 do Caderno de Licitações) e edital.

c) Em decorrência do risco de conflito institucional na prestação do serviço, em
decorrência  do  envolvimento  de  diferentes  entes  federativos  no  processo,
identificado no Plano de Ação, foi instituído Grupo de Trabalho,  por meio da
Portaria Conjunta n.º 239/2020 (Ref.2469893-86 a Ref.2469893-87), com a
finalidade  de  estudo  para  aperfeiçoamento  dos  normativos  que  tratam de
transporte escolar no Estado da Bahia com a finalidade de realizar pesquisa
normativa  e  de  estudos  de  casos  existentes  na  Administração  Pública
brasileira acerca de soluções administrativas; e ao final, elaborar e submeter
à apreciação do Secretário da Educação, no prazo de 12 (doze) meses da
publicação desta Portaria, relatório técnico com as soluções encontradas. 

2 O valor homologado publicado no DOE difere daquele informado no Comprasnet /BA(Acompanhamento da Licitação) que 
é de R$7.331.115,55.
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d) A  dificuldade  para  contratação  de  serviço  para  o  atendimento  de
comunidades específicas (indígena, quilombolas e dos movimentos sociais),
devido a exigências relacionadas com questões culturais, risco identificado no
Plano  de  Ação,  resultou  na  instituição  de  Grupo  de  Trabalho,  Portaria
Conjunta n.º 238/2020 (Ref.2469893-88 a Ref.2469893-88), com a finalidade
de  pesquisar  soluções  administrativas  para  o  atendimento  das
especificidades das demandas das comunidades indígenas, quilombolas e de
assentamento  em  relação  ao  serviço  de  transporte  escolar.  E,  ao  final,
elaborar e submeter à apreciação do Secretário da Educação, no prazo de 12
(doze) meses da publicação desta Portaria, relatório técnico com as soluções
encontradas. 

Ambas as portarias foram publicadas no DOE de 01/05/2020, assim há um prazo até
30 de abril de 2021 para emissão dos relatórios respectivos.

e) Diário  Oficial  de  05/06/2020  (Ref.2469893-90)  demonstra  o  resultado  da
Licitação nº 18/2019 – Adjudicação em favor das vencedoras e homologação
parcial do objeto do pregão.

III. CONCLUSÃO

Concluída a apreciação do Plano de Ação, Gestão de Riscos – Transporte Escolar, e
dos esclarecimentos encaminhados pelo Sr. Paulo Cezar Lisboa Cerqueira, Chefe
de Gabinete da Secretaria da Educação do Estado da Bahia, em atendimento à
notificação  da  Sra.  Conselheira  Relatora,  decorrente  do  Relatório de  Diligência
(Ref.2446711-1/16)  relativo  à Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira do Programa Estadual  de Transporte Escolar – PETE
(2019),  com  o  objetivo  de  conhecer  o  referido  Plano  de  Ação  e  identificar
possibilidades de ações de fiscalização e monitoramento do programa de transporte
escolar, verificou-se a oportunidade de acompanhar a execução dos contratos que
venham a  ser  firmados  em decorrência  dos  Pregões  Eletrônicos  nºs  18/2019  e
019/2019, os quais se referem à contratação, pelo estado da Bahia, de empresas
para  a  prestação  do  serviço  de  transporte  escolar  nos  municípios  que,  ao  que
parece, não aderiram ao Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE, vez que
a licitação foi realizada pela Secretaria de Educação - SEC e a minuta do contrato
constante  do  Edital  prevê  a  contratação  dos  serviços  pelo  Estado  da  Bahia
representado pelo titular da SEC.

No entanto, não se identificou, de forma específica, no Plano de Ação apresentado,
possibilidades  de fiscalização e monitoramento do  programa de transporte escolar
efetuado pelos municípios que aderiram ao PETE, vez que o referido Plano não
informa a extensão e o alcance das ações propostas. Ainda assim, sugeriu-se a
implementação de intervenções que podem contribuir para o aperfeiçoamento do
citado  plano  (Quadro  01  –  Apêndice  Único),  e,  em  consequência,  aprimorar  a
prestação de serviços de transporte escolar  impedindo a reincidência das falhas
identificadas  no  Relatório  de  Auditoria  (Processo  nº  TCE/011574/2019)  que  deu
origem a esta diligência.
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Dessa forma reitera-se a conclusão da Auditoria em seu Relatório na qual sugere, se
assim  acatar  o  Exma.  Sra.  Conselheira  Relatora,  que  sejam  expedidas
recomendações ao Gestor, a fim de que este adote as providências para corrigir,
quando couber, ou prevenir a reincidência dos achados de auditoria ali  descritos,
acrescentando-se  a  sugestão  de  que  estas  providências  sejam  organizadas  na
forma de um plano de ação no qual devem ser identificadas as ações saneadoras,
os responsáveis pela execução das ações e o prazo para o seu cumprimento.
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QUADRO 01 – Achados e Recomendações da Auditoria x Riscos e Ações propostas no Plano de Ação da SEC
Achado do Relatório de

Auditoria
Síntese do Achado de Auditoria Recomendação do Relatório de Auditoria

Plano da SEC
Ações Correlacionadas

Comentário da Auditoria

6.1.1  Atraso  no  repasse  dos
recursos aos municípios.

Apenas 30% dos Municípios receberam a 1ª parcela em
maio, nenhum recebeu a 2ª parcela em junho, e apenas
um recebeu a 3ª parcela em setembro.

Aprimorar os mecanismos de planejamento
e controle da execução do Programa, com
vistas  a  cumprir  o  que  determinam  as
Portarias  da  SEC  que  disciplinam  o
cronograma  de  repasse  de  recursos  do
PETE/BA.

Não  foi  possível  identificar  nos  principais
elementos que compõem o Plano de Ação
(Riscos, Causas, Ação de Controle) qualquer
menção que se aproximasse do Achado de
Auditoria.

É  relevante  que  a  ocorrência  seja
considerada  no  plano  de  ação,  pois  entre
janeiro  e  setembro  de  2019,  dos  246
municípios, 30% receberam a 1ª parcela em
maio,  nenhum  a  2ª  parcela  em  junho  e
apenas um a 3ª parcela em setembro.

6.1.2  Prestações  de  contas
aprovadas em desacordo com
a Resolução nº144/2013.

As  alterações  trazidas  pela  Portaria  nº3.015/2013
desobrigam as Prefeituras participantes do programa de
encaminharem,  na  prestação  de  contas,  licitações,
dispensas e inexigibilidades; contratos; comprovantes de
despesas e de recolhimento dos impostos.

Restabelecer  os  termos  da  Portaria  nº
3.405/2011  e  aprimorar  o  controle  e  a
análise das prestações de contas.

Atrelada  ao  Risco  “Conflito  institucional  na
prestação  do  serviço”  existe  a  Ação  “
Constituir  GT (SUPEC, DG, NCAA e PGE)
para  o  estudo  da  modificação  dos
normativos que tratam do transporte escolar.

A  auditoria  reafirma  a  importância  das
prestações de contas do PETE conterem a
documentação  das  licitações,  dispensas  e
inexigibilidades; contratos; comprovantes de
despesas e de recolhimento dos impostos.
Dessa forma, o restabelecimento dos termos
da  Portaria  nº  3.405/2011  permitiria  o
acompanhamento do atendimento aos atos
normativos do transporte escolar.

6.1.3  Fragilidade  no
acompanhamento  pela
SUPEC,  da  utilização  dos
recursos pelos municípios.

Tendo  em  vista  que  o  valor  estabelecido  para
transferência  leva  em  conta  o  número  de  alunos
matriculados chama atenção a ocorrência de saldos tão
elevados,  suscitando  dúvida  sobre  a  real  prestação  do
serviço.

Verificar o motivo da ocorrência de elevados
saldos  reprogramáveis,  no  sentido  de  se
certificar  a  adequação  do  montante  dos
recursos repassados e sua aplicação.

Não  foi  possível  identificar  nos  principais
elementos que compõem o Plano de Ação
(Riscos, Causas, Ação de Controle) qualquer
alusão  que  se  assemelhasse  à  situação
indicada  no Achado de Auditoria.

Os  “elevados  saldos  reprogramáveis”
sugerem baixa efetividade da aplicação dos
recursos do Programa, portanto carece que
sejam identificados riscos,  causas e  ações
de controle para mitigar essa situação.

6.1.4.1  Falhas  observadas  no
Município de Ilhéus.

Devido à ausência de repasse de recursos por meio do
PETE,  o  serviço  não  está  sendo  prestado  a  todos  os
alunos  do  ensino  médio,  pois,  conforme  informações
fornecidas pela Secretária de Educação do município, só
estão sendo atendidos os alunos que residem na mesma
rota dos alunos da rede municipal.

Identificar  os  impasses  que  impedem  o
repasse  dos  recursos  aos  municípios
aderentes  ao  PETE,  visando  garantir  o
acesso ao transporte escolar para todos os
alunos  residentes  em  zona  rural  que
necessitem  do  serviço,  afinal,  a
responsabilidade  sobre  o  fornecimento  do
serviço  para  os  alunos  do  ensino  médio
continua sendo do Estado.

No instrumento apresentado foi  identificado
como  Risco  a  “Descontinuidade  ou
intermitência  da  execução  do  serviço”,
aspecto  consoante  à  Recomendação  da
Auditoria. No entanto, não foram observadas
causas ou ações de controle que tenham a
intenção  de  conhecer  e/ou  de  atacar
desconformidades  similares  as  que
ocorreram no município de Ilhéus.

O que se observou  foi  a  inadimplência  do
município desde 2011; ausência de repasses
do PETE desde 2012; a Tomada de Contas
somente instaurada em 2017 e para muitos
dos  alunos  da  rede  estadual  não  foi
garantido  o  serviço  público  do  transporte
escolar.  Situações  semelhantes  afetam  a
continuidade  e  a  prestação  do  serviço  e
merecem atenção e correção urgente.

6.1.4.2  Falhas  observadas  no
Município de Itabuna.

O  município  de  Itabuna  não  recebe  recursos  do  PETE
desde o exercício de 2017, situação essa justificada pela
SEC face a existência de saldo residual  proveniente de
recursos  não  utilizados.  Já  a  Secretaria  Municipal  de
Educação, informou que houve impedimento de licitar e
bloqueio judicial dos recursos da conta do Programa; que
atualmente  conta  com  7  veículos,  dos  quais  2  ônibus
próprios, 1 ônibus cedido pela Secretaria Estadual e mais
4 vans locadas e custeadas com recursos do FUNDEB e
contratadas  a  partir  de  Ata  de  Registro  de  Preço  da
Secretaria Municipal de Saúde. 

Atuar junto ao município de forma que sejam
sanadas  as  pendências  que  impedem  o
repasse  e  a  realização  do  processo
licitatório, de forma a regularizar a prestação
do  serviço,  visando  garantir  aos  alunos  o
direito ao transporte escolar.

Não  foi  possível  identificar  nos  principais
elementos que compõem o Plano de Ação
(Riscos, Causas, Ação de Controle) qualquer
citação ao principal aspecto mencionado na
síntese do Achado de Auditoria, qual seja:

“O  município  de  Itabuna  não  recebe
recursos  do  PETE  desde  o  exercício  de
2017,  situação  essa  justificada  pela  SEC
face  a  existência  de  saldo  residual
proveniente de recursos não utilizados.”

Conforme  mencionado  no  item  6.1.3,  a
situação descrita em Itabuna corrobora com
a visão da Auditoria no que diz respeito que
“elevados  saldos  reprogramáveis”  sugerem
baixa efetividade da aplicação dos recursos
do  Programa.  Dessa  forma  ratificamos  a
necessidade  de  que  sejam  cuidados  os
riscos,  identificadas  as  causas  e  definidas
ações  de  controle,  sob  pena  de  prejuízos
aos propósitos do PETE.

6.1.4.3  Falhas  observadas  no
Município de Jaguaripe.

No  período  auditado  a  Prefeitura  Municipal  recebeu
R$255.200,00, relativos à correção do censo de 2018, ou
seja, para 2019 ainda não havia recebido recursos.

A Secretária de Educação Municipal pontuou que o valor
que  é  repassado  é  inferior  ao  número  de  alunos
atendidos, por conta das divergências dos quantitativos na
Secretaria  de  Educação  do  Estado.  Declara  ainda  que
conta com uma frota própria de oito veículos, insuficiente

Aprimorar os mecanismos de planejamento
e controle da execução do Programa, com
vistas  a  cumprir  o  que  determinam  as
Portarias  da  SEC  que  disciplinam  o
cronograma  de  repasse  de  recursos  do
PETE/BA.

O  aspecto  do  atraso  no  repasse  dos
recursos,  conforme já  mencionado,  não foi
tratado no Plano de Ação em quaisquer dos
seus elementos.

Já  a  divergência  dos  quantitativos  do
número  de  alunos  atendidos  entre  as
Secretárias Municipal/Estadual de Educação
de alguma forma pode ser enfrentada pelas

Conforme pontuado, situações de ausência
ou atraso no repasse de recursos fazem jus
a  estudos  de  risco,  causas  e  ações  de
controle a exemplo do ocorrido no Município
de Jaguaripe.

No que se refere as ações de controle face
as divergências de quantitativos de alunos,
faz-se  necessária  também a sensibilização
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Achado do Relatório de

Auditoria
Síntese do Achado de Auditoria Recomendação do Relatório de Auditoria

Plano da SEC
Ações Correlacionadas

Comentário da Auditoria

para a demanda das redes municipal  e estadual;  que a
frota  foi  complementada,  por  conta  do  Contrato  nº
127/2019,  celebrado  com  a  Empresa  Vieira  Santos
Transportes e Construções Ltda.

ações de controle relacionadas ao risco do
item  2  do  plano  de  ação,  qual  seja:
Desatualização do SGE.

também  dos  Diretores  dos  Núcleos
Territoriais de Educação.

6.1.4.4  Falhas  observadas  no
Município de Vera Cruz.

O município recebeu R$909.834,78, referentes às 1ª e 2ª
parcelas do PETE até 30/09/2019. Mediante o Contrato nº
109/2017,  com  a  Empresa  Construpolli  Construtora  e
Incorporação Ltda. e realizou o transporte escolar para os
alunos da rede estadual de ensino. Ficou constatado que
os  veículos  disponibilizados  são  de  propriedade  da  DL
Turismo Eireli  e não da empresa vencedora, sendo que
três deles não atendem ao tempo de uso recomendado
pelo FNDE. Alguns dos veículos inspecionados estão em
desacordo  com  as  exigências  Código  de  Trânsito
Brasileiro.  Inexistência  da  função  de  monitores.  Baixa
regularidade da prestação do serviço para os alunos do
período noturno.

Exigir do município que solucione as falhas
identificadas  nesta  Auditoria,  bem  como  o
cumprimento da norma vigente, de forma a
garantir o direito dos escolares de acesso ao
transporte com qualidade e segurança.

Não se pode constatar no Plano precaução
específica relacionada a subcontratação do
serviço de transporte.

As  desconformidades  dos  veículos  em
relação as exigências do Código de Trânsito
Brasileiro  de  alguma  forma  podem  ser
atingidas pelas Ações de Controle voltadas
ao combate do Risco “Aumento do índice de
acidentes”,  especialmente  por  conta  das
causas identificadas nos itens 3.1 e 3.2.

É  salutar  a  implementação  de  ações
impeditivas da subcontratação  do serviço de
transporte escolar.

A despeito  da SUPEC está  indicada como
responsável  pela  elaboração  das
especificações dos padrões de qualidade e
segurança do transporte escolar, a Auditoria
sugere a inclusão das NTEs como unidades
corresponsáveis  pela  verificação  da
permanência  desses  aspectos  no  decorrer
da  execução  dos  contratos,  sejam  eles
geridos pelo Estado ou pelos Municípios que
aderiram ao Programa. 

6.1.4.5  Divergências  no
quantitativo de alunos.

Nos  municípios  visitados,  os  Secretários  Municipais
alegaram que os recursos transferidos por meio do PETE
eram insuficientes para atender a demanda existente no
município. No conjunto os municípios de Ilhéus, Itabuna e
Jaguaripe  tinham  demandas  identificadas  para  atender
1.395 alunos, no entanto o recurso repassado pela SEC
correspondia a uma demanda reconhecida de 370 alunos.

Obter  junto  aos  municípios  as  listas  dos
alunos efetivamente transportados e calcular
o correto valor a ser repassado; e melhorar a
forma de apuração dos dados, de forma a
obter os quantitativos de alunos que reflitam
a realidade para garantir que os municípios
recebam  os  valores  a  que  fazem  jus,
visando melhorar a qualidade do serviço.

No  plano  foi  apresentado  o  Risco
“Desatualização  do  Sistema  de  Gestão
Escolar” e proposta como ação de controle a
“Realização de campanhas de sensibilização
dos  Diretores  das  UEs  para  atualização
permanente do SGE, especialmente no que
tange as demandas do transporte escolar.

O  envolvimento  e  a  corresponsabilização
dos  Gestores  dos  Núcleos  Territoriais  de
Educação  tanto  no  processo  de
sensibilização  quanto  ao  acompanhamento
e monitoramento das atualizações do SGE
por  parte  dos  diretores  das  UEs  contribui
para o êxito da ação de controle.

6.1.4.6  Veículos  utilizados  no
transporte  escolar  em
desacordo  com  o  Código  de
Trânsito Brasileiro.

Inspeção  física  nos  veículos  que  realizam o  transporte
escolar nos municípios de Ilhéus, Jaguaripe, Vera Cruz e
Itabuna constatou inexistência (a) e/ou não funcionamento
(b)  do  seguinte:  (a)  e  (b)  tacógrafo;  (a)  cintos  de
segurança  para  passageiros;  (a)  faixa  horizontal
mencionando  a  palavra  “ESCOLAR”;  (a)  autorização
emitida pelo órgão competente de trânsito; (a) inspeções
periódicas junto ao Detran.

Ainda foram evidenciadas as seguintes ocorrências:

1.  lotação  acima  da  capacidade,  bancos  (assentos)  e
vidros das janelas dos ônibus danificados, transporte de
estudante em veículo tipo pau-de-arara;

2.  Os  municípios  de  Ilhéus,  Itabuna  e  Jaguaripe  não
apresentaram  prova  de  inspeção  semestral  para
verificação  dos  equipamentos  obrigatórios  e  de
segurança.  O  município  de  Vera  Cruz  apresentou  um
laudo de cinco dos dez veículos que realizam o serviço.

Atender  as  normas  de  segurança  no
transporte escolar, tanto nos municípios que
aderiram ao programa, como nos contratos
em que é diretamente responsável.

As  desconformidades  dos  veículos  em
relação as exigências do Código de Trânsito
Brasileiro  de  alguma  forma  podem  ser
atingidas pelas Ações de Controle voltadas
ao combate do Risco “Aumento do índice de
acidentes”,  especialmente  por  conta  das
causas identificadas nos itens 3.1 e 3.2.

Assim  como  no  item  anterior  entende-se
como  importante  o  envolvimento  e  a
corresponsabilização  dos  Gestores  dos
Núcleos  Territoriais  de  Educação,  pois  a
estes cabe regimentalmente, dentre outras,
as  competências  de  assegurar  o
cumprimento  das  diretrizes  administrativas
financeiras; realizar inspeções preventivas e
corretivas  quanto  aos  aspectos
administrativo  e  financeiro  nas  unidades
escolares  e  coordenar  e  controlar  os
serviços  prestados  inclusive  por  entidades
municipais.

6.1.4.7  Veículos com vida útil
superior  à  recomendada  pelo
FNDE.

A Auditoria  verificou  que  muitos  veículos  utilizados  no
transporte  escolar  apresentam tempo  de  uso  acima  do
recomendado. Dos 16 verificados, 4 estavam acima dos
10 anos de uso e 4 acima dos 7 anos, desconsiderando
orientações do programa federal “Caminho da Escola” (até
10  anos)  e  o  Guia  do  Transporte  Escolar  (até  7  anos)
também  elaborado  pelo  FNDE.  A  renovação  induz

Atuar  junto  aos  municípios,  no  sentido  de
exigir  que  as  empresas  contratadas
comprovem as condições da frota que será
utilizada no transporte escolar, estabelecidas
em  edital  e  na  legislação  pertinente,  de
forma que  se cumpra  a  recomendação  do
FNDE. 
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qualidade e segurança do transporte escolar, bem assim o
cumprimento dos itens de segurança exigidos pelo CTB. 

6.1.4.8  Ausência  de
comprovação  da  autorização
dos veículos para a condução
de escolares.

Em nenhum dos veículos inspecionados estava afixada a
autorização emitida pelo órgão competente. O documento
prevê exigências importantes para garantir atenção atende
às regras legais dando mais segurança aos usuários.

Exigir  dos  municípios  a  apresentação  da
autorização  dos  veículos  que  compõem  a
frota que realiza o serviço de transporte de
escolares emitida pelo órgão competente.

6.1.4.9  Condutores  dos
veículos  não  atendem  aos
requisitos de habilitação

Da  documentação  apresentada  verificou-se  que  os
condutores não satisfazem aos requisitos exigidos:  a) 5
motoristas não possuem habilitação na categoria “D”;  b)
nenhum  dos  motoristas  possuía  certificado  do  Curso
Especializado para Formação de Condutores de Veículos
para o transporte escolar.

Exigir que o transporte escolar seja realizado
somente  por  condutores que  atendam aos
requisitos de habilitação, do artigo 138, II, do
Código  de  Trânsito  Brasileiro,  além  de,
juntamente  aos  municípios  elaborar
programação  para  realização  do  curso
específico  para  condutores  do  transporte
escolar. 

Presentes  no  Plano,  riscos  relacionados  a
“Fiscalização  deficiente  do  serviço”  e  ao
“Aumento  do  índice  de  acidente”.  No
entanto, somente foi registrada causa e ação
de  controle  associada  a  um dos  aspectos
tratados no Achado de Auditoria,  qual  seja
Formação de Condutores de Veículos para o
transporte escolar.

A auditoria percebe como necessária, ação
específica  para  combater  a  existência  de
condutores  que  não  satisfazem  aos
requisitos  exigidos,  especialmente  aqueles
motoristas que não possuem habilitação na
categoria  “D”.  A referida  ação  poderia  ser
proposta  visando  atacar  os  riscos  da
“Fiscalização  deficiente  do  serviço”  assim
como do “Aumento do índice de acidentes”.

6.1.4.10 Veículos e condutores
não  constam  do  contrato  de
transporte com o município.

Em Jaguaripe constatou-se que 7 dos 10 condutores não
coincidem com aqueles inicialmente apresentados e que
prestariam o serviço.

É responsabilidade do Gestor,  ao contratar  os  serviços,
exigir que as empresas apresentem a relação dos veículos
e condutores que prestarão o serviço e comprovar que,
tanto  os  veículos,  quanto  os  condutores,  atendem  às
exigências previstas no Código de Trânsito Brasileiro. 

Dar  ciência  à  Prefeitura  Municipal  de
Jaguaripe/BA  sobre  a  ocorrência  de
condução de veículos do transporte escolar
por outros motoristas, bem como o uso de
outros  veículos,  que  não  constam  dos
contratos firmados com a municipalidade e
exigir que estas falhas sejam sanadas. 

Relacionada  ao  Risco  “Fiscalização
deficiente”  está  a  Ação  de  Controle,
“Realizar  capacitação  e  formação  para  os
servidores  efetivos  e  auxiliares designados
para fiscalização dos serviços de transporte
escolar”.

Imprescindível  que  a  formação  daqueles
responsáveis pela fiscalização dos serviços
de transporte escolar aborde a necessidade
da  identificação  dos  condutores,  do
atendimento  dos  requisitos  e  do
monitoramento das atividades exercidas no
transporte escolar.

6.1.4.11  Fiscalização
inadequada  da  SEC  com
relação à Licitação e Execução
dos Serviços Contratados.

A transferência dos recursos para a realização do serviço
de  transporte  pelos  municípios,  não  transfere  a
responsabilidade,  a  obrigatoriedade  do  controle  e  da
fiscalização pelo Estado do transporte escolar.

A Portaria  atual  desobriga nas prestações  de contas,  a
apresentação  de  comprovantes  de  despesas  e  de
recolhimento de impostos; cópia do processo de licitação,
dispensa e/ou inexigibilidade e contratos o que acaba por
prejudicar a fiscalização.

Exigir dos municípios que apresentem cópia
do  processo  de  licitação,  dispensa  e/ou
inexigibilidade  pertinente  à  contratação  de
fornecedores com os recursos do PETE/BA. 

No  plano  apresentado  o  Risco  “Conflito
institucional na prestação do serviço” elenca
como Causa o “Envolvimento de diferentes
entes  federativos  no  processo”  e  define
como Ação de Controle “Constituir GT com a
participação da SUPEC, DG, NCAA e PGE
tendo  por  objeto  o  estudo  da  modificação
dos  normativos  que  tratam  do  transporte
escolar.

A  auditoria  defende  que  o  estudo  da
modificação  dos  normativos  considere  o
nexo  de  causalidade  entre  falhas
observadas na prestação dos serviços e as
prestações  de  contas  dos  recursos  do
PETE,  as  quais  incluem  somente  a
documentação  do  processamento  da
despesa,  dispensando  a apresentação dos
procedimentos  de  licitação  e  respectivos
contratos  para  prestação  dos  serviços  de
transporte  escolar,  firmados  pelos
municípios  que  aderiram  ao  Programa.
Importante  ressaltar  que  a  análise  destes
documentos  permitiriam  verificar  a
observância  dos  requisitos  legais
estabelecidos para a prestação do referido
serviço.

6.2.1.1  Pagamento  de
despesas por indenização por
falta de respaldo contratual.

No  período  de  janeiro  a  julho  de  2019,  a  Auditoria
constatou  pagamentos  indenizatórios  de  transporte
realizados  diretamente  pela  SEC,  no  montante  de
R$3.299.751,21.

Proceder  à  regularização  da  situação
visando contratar a prestação de serviço de
transporte escolar na forma prevista na lei.

Não foi possível relacionar Risco, Causa, ou
Ação  de  Controle  diretamente  direcionada
ao pagamento por indenização sem respaldo
contratual  e  mesmo  a  subcontratação  de
serviços, especificamente.

Os  pagamentos  por  indenização  podem
deixar de existir mediante a contratação das
empresas habilitadas nas licitações (PE nº18
e  19/2019)  -  Transporte  escolar  com
execução direta pelo estado dos serviços de
transporte escolar 
Quanto  à  proibição  de  subcontratação,  os
Termos  de  Referência  já  mencionados
trazem a proibição de subcontratação:

10 - CONDICOES ESPECIFICAS
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QUADRO 01 – Achados e Recomendações da Auditoria x Riscos e Ações propostas no Plano de Ação da SEC
Achado do Relatório de

Auditoria
Síntese do Achado de Auditoria Recomendação do Relatório de Auditoria

Plano da SEC
Ações Correlacionadas

Comentário da Auditoria

10.1-  Não  será  admitida
subcontratação pela empresa,  ficando
sob  sua  inteira  responsabilidade  a
prestação do serviço
de transporte escolar. …

Note-se  que  essas  regras,  para  serem  eficazes,
devem alcançar também os contratos firmados pelos
municípios que aderiram ao PETE 

6.2.1.2  Veículos com vida útil
superior  à  recomendada  pelo
FNDE.

Conforme os CRLV dos veículos que realizaram o serviço,
cuja  contratação  é  feita  diretamente  pelo  Estado,  ficou
constatado  que  dos  79,  apenas três  estariam aptos  ao
transporte escolar, os demais estão com tempo de vida útil
superior  ao  recomendado  pelo  FNDE.  E  ainda,  alguns
veículos com CRLV vencidos, em desacordo com o CTB. 

Exigir que as empresas contratadas utilizem
veículos  com  tempo  de  vida  útil
recomendado pelo FNDE.

As  desconformidades  dos  veículos  em
relação as exigências do FNDE de alguma
forma  podem  ser  atingidas  pela  ação  de
Controle 3.1.1; “Estabelecer nos TRs/Editais
especificações  que  garantam  padrões  de
qualidade e segurança dos veículos”. 

Para efeito da eficácia da ação de controle,
faz-se necessária que as recomendações do
FNDE sejam referências de qualidade para
todos os Termos de Referências e Editais,
que  sejam  lançados  pelo  Estado  (ação
direta)  ou  pelas  Prefeituras  (PETE).
Saliente-se  que  os  Termos  de  Referência
dos  Editais  relativos  aos  PEs  nºs  18  e
19/2019  (Ref.2469893-5-Ref.2469893-85)
contemplam  normas  de  segurança  e
padrões  de  qualidade  dos  veículos.  Se
reportam às normas constantes nos artigos
136, 137,138, e 145 do Código de Trânsito
Brasileiro  Lei  Nº  9503/1997  e  demais
Resoluções do CONTRAN; e estabelece que
o veículo  utilizado  para  a  execução  do
serviço de transporte escolar devera ter no
máximo 12  (doze) anos de vida útil;  (mais
flexível do que o que determina o FNDE).
Neste item relativo à idade do veículo para
ser  utilizado  no  transporte  escolar  não  há
um  consenso  haja  vista  os  normativos
indicados no Quadro 01-1 abaixo.

6.2.1.3 Condutores atuando no
transporte  no  escolar  não
atendem  aos  requisitos
obrigatórios.

Do exame da documentação dos condutores que atuam
no  transporte  escolar,  nos  processos  de  pagamento
examinados  pela  Auditoria,  cuja  contratação  é  feita
diretamente pelo Estado, verificou-se que nove motoristas
não possuíam habilitação na categoria D, estabelecida no
artigo 138 do CTB.

Garantir para que o transporte escolar seja
realizado  somente  por  condutores  que
atendam aos requisitos de habilitação,  nos
termos do artigo 138, inciso II, do Código de
Trânsito Brasileiro.

Vide  o  campo  “Plano  da  SEC  Ações
Correlacionadas” relacionado ao Achado de
Auditoria  6.1.4.9  “Condutores  dos  veículos
não atendem aos requisitos de habilitação”.

Vide  o  campo  “Comentário  da  Auditoria”
relacionado ao Achado de Auditoria 6.1.4.9
“Condutores dos veículos não atendem aos
requisitos de habilitação”.

6.2.2  Ocorrências  observadas
na inspeção em Ilhéus.

Ocorrências nos serviços prestados por execução direta
da SEC: a) Os dois veículos estavam em péssimo estado
de conservação, sem tacógrafo, cintos de segurança sem
condição de uso,  e  com mais  de sete  anos de uso;  b)
Interrupção por um mês do transporte na Escola Estadual
Indígena Tupinambá; 

Adotar  medidas  que  permitam  o
acompanhamento, bem como controle mais
efetivo da prestação do serviço.

Vide  o  campo  “Plano  da  SEC  Ações
Correlacionadas”  relacionado  aos  itens
6.1.4.2, 6.1.4.6, 6.1.4.7 e 6.2.1.2. 

Vide  o  campo  “Comentário  da  Auditoria”
relacionado aos itens 6.1.4.2, 6.1.4.6, 6.1.4.7
e 6.2.1.2.

Fonte: Plano de Ação SEC/AGE
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QUADRO 01-1 – Normativos sobre idade dos veículos

REFERÊNCIA IDADE VEÍCULO

FNDE - Guia do Transporte
Escolar

“para que o transporte de alunos seja mais seguro,
o ideal é que os veículos da frota tenham no máximo sete anos de uso”.

Resolução 4.777/15 da Agência
Nacional de Transportes

Terrestres (ANTT)

As  novas  regras  constam  na  Resolução  4.777/15  da  Agência  Nacional  de
Transportes Terrestres (ANTT), que entrou em vigor no início de agosto. Entre os
pontos mais polêmicos da resolução, está a idade dos ônibus e micro-ônibus: só
podem circular aqueles com até 15 anos de fabricação. 

Projeto de Lei do Senado 67/12 Veículos de transporte escolar deverão ter até 10 anos de uso

Editais/TR PE 18 e 19/2019 12 anos

Orientação Técnica nº 07– Rede
de Controle da Bahia

g) exigir que os veículos destinados ao transporte escolar estejam em condições
adequadas e seguras, conforme legislação de trânsito em vigor; 
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